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RESOLUÇÃO INTERNA NDE/COLEGIADO-LICNT-CSC N. 05/2025 
 
 

Aprova a Criação do Núcleo de Extensão da 
LICNT (NExteL). 

 
 
O NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE E O COLEGIADO DA LICENCIATURA 
INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS, DO 
INSTITUTO DE HUMANIDADES, ARTES E CIÊNCIAS SOSÍGENES COSTA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico de Curso da Licenciatura em Ciências da Natureza e 
suas Tecnologias – Campus Sosígenes Costa, aprovado pela Câmara de Graduação da UFSB em 
10 de novembro de 2023, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1. Aprovar a criação do Núcleo de Extensão da Licenciatura Interdisciplinar em Ciências da 
Natureza e suas Tecnologias (NExteL – LICNT), vinculada ao Instituto de Humanidades, Artes 
e Ciências Sosígenes Costa da Universidade Federal do Sul da Bahia (IHAC–CSC/UFSB). 
 
Art. 2. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Colegiado da 
LICNT, revogadas as disposições em contrário. 
 

Porto Seguro, 26 de maio de 2025 
 

Aprovada pelo NDE e pelo Colegiado da LICN em reunião ordinária realizada em 26 de maio de 2025. 
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